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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 004/2018
“Dispõe sobre a concessão de 
Aposentadoria Especial ao servidor 
MANOEL SEABRA NETO”.

LEANDRO GOMES JANONI, Diretor Presidente 
do SISPREV – Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Brodowski, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o servidor MANOEL SEABRA 
NETO, requereu Aposentadoria Especial, nos termos do 
Processo n.º 004/2018, tendo cumprido os requisitos para 
a concessão do benefício.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Aposentadoria 
Especial ao servidor MANOEL SEABRA NETO, portador 
do RG n.13.069.623-7(SSP/SP), inscrito no CPF/MF 
n.º 624.730.936-87, nascido em 12/05/1965, a partir de 
02.05.2018.

Art. 2º - O benefício de Aposentadoria Especial se dá 
nos termos do Art. 57, da Lei 8.213/1991.

Art. 3º - A renda mensal inicial do provento será 
equivalente a 100% (cem por cento) do salário de 
benefício, correspondente a média das 80% (oitenta por 
cento) maiores contribuições, totalizando o valor de R$ 
3.258,65 (três mil duzentos e cinquenta e oito reais e 
sessenta e cinco centavos).

Art. 4º - Os reajustes deverão ocorrer anualmente na 
mesma data e no mesmo índice aplicado aos aposentados 
pelo Regime Geral de Previdência Social – RGP/INSS.

Art. 5º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de 
valores correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;

II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público;

III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 6º - Esta portaria nº. 004/2018 entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
maio de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 30 de abril de 2018.

LEANDRO GOMES JANONI 

DIRETOR PRESIDENTE

JOICE FRANCISLAINE LUCRÉCIO

DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA

PORTARIA N.º 005/2018
Dispõe sobre a concessão de 
Aposentadoria Especial de Professor 
à Servidora MARILDA APARECIDA 
MARTINI DA COSTA

LEANDRO GOMES JANONI, Diretor Presidente 
do SISPREV – Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Brodowski, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a servidora MARILDA 
APARECIDA MARTINI DA COSTA, requereu 
Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição, nos 
termos do Processo n.º 005/2018, tendo cumprido os 
requisitos para a concessão do benefício.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL 
DE PROFESSOR com fundamento no art. 6º da EC 
41/2203 c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal, à 
servidora MARILDA APARECIDA MARTINI DA COSTA, 
portadora do RG: 11.435.269-3-SSP/SP e titular do CPF: 
039.685.558-05, nascida em 02/09/1962, a partir de 
02/05/2018

Art. 2º - A base de cálculo para a aferição do valor dos 
proventos será a última remuneração do cargo efetivo, 
que nesta data corresponde a 3.397,42 (três mil trezentos 
e noventa e sete reais e quarenta e dois centavos).

Art. 3º - Os reajustes deverão ocorrer anualmente na 
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mesma data e no mesmo índice aplicado aos servidores 
em atividade, vez que, no presente caso, há paridade 
entre ativos e inativos.

Art. 4º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de 
valores correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;

II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;

III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 5º - Esta portaria nº. 005/2018 entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
02/05/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 30 de abril de 2018.

LEANDRO GOMES JANONI 

DIRETOR PRESIDENTE

JOICE FRANCISLAINE LUCRÉCIO

	 DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA

PORTARIA N.º 006/2018
“Dispõe sobre a concessão de 
Aposentadoria Especial ao servidor 
PAULO ROBERTO NICOLINO”.

LEANDRO GOMES JANONI, Diretor Presidente 
do SISPREV – Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Brodowski, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o servidor PAULO ROBERTO 
NICOLINO, requereu Aposentadoria Especial, nos termos 
do Processo n.º 002/2018, tendo cumprido os requisitos 
para a concessão do benefício.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Aposentadoria 
Especial ao servidor PAULO ROBERTO NICOLINO, 
portadordo RG n.10.503.031(SSP/SP), inscrito no CPF/
MF n.º 075.887.198-85, nascido em 24/10/1963, a partir 
de 02 de maio de 2018.

Art. 2º - O benefício de Aposentadoria Especialse dá 

nos termos do Art. 57, da Lei 8.213/1991.

Art. 3º -A renda mensal inicial do proventoserá 
equivalente a 100% (cem por cento) do salário de 
benefício, correspondente a média das 80% (oitenta por 
cento) maiores contribuições, totalizando o valor de R$ 
2.260,39 (dois mil duzentos e sessenta reais e trinta e 
nove centavos).

Art. 4º - Os reajustes deverão ocorrer anualmente na 
mesma data e no mesmo índice aplicado aos aposentados 
peloRegime Geral de Previdência Social – RGS/INSS.

Art. 5º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de 
valores correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;

II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;

III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 6º - Esta portaria nº. 006/2018 entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
maio de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 30 de abril de 2018.

LEANDRO GOMES JANONI

DIRETOR PRESIDENTE

 JOICE FRANCISLAINE LUCRÉCIO

DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA

PORTARIA N.º 007/2018
“Dispõe sobre a concessão de 
Aposentadoria Por Idade ao servidor 
EDSON FERREIRA”.

LEANDRO GOMES JANONI, Diretor Presidente 
do SISPREV – Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Brodowski, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que oservidorEDSON FERREIRA, 
requereu Aposentadoria por Idade, nos termos do 
Processo n.º 003/2018, tendo cumprido os requisitos para 
a concessão do benefício.
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Aposentadoria 
por idade ao servidor EDSON FERREIRA, portador 
do RG nº.7.894.764(SSP/SP), inscrita no CPF/MF n.º 
744.548.898-72, a partir 02.05.2018

Art. 2º - O benefício de Aposentadoria Por Idade se dá 
nos termos do artigo 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição 
Federal de 1988.

Art. 3º - A renda mensal inicial do benefício 
corresponderá à média das contribuições, totalizando 
o valor de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro 
reais).

Art. 4º - Os reajustes deverão ocorrer anualmente na 
mesma data e no mesmo índice aplicado aos aposentados 
peloRegime Geral de Previdência Social – RGP/INSS.

Art. 5º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de 
valores correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;

II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;

III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 6º - Esta portaria nº. 007/2018 entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
maio de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 30 de abril de 2018.

LEANDRO GOMES JANONI

DIRETOR PRESIDENTE

 JOICE FRANCISLAINE LUCRÉCIO

DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA
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